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LEI Nº 845/99 

SÚMULA:- Autoriza colocação de cancela na. 
passagem de nível do Patrimônio Vera Cruz e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Julio Bifon, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Vereador Nelson 
Mariano da Silva: 

Art. 1 º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a contratar os préstimos de uma firma especializada para colocação de uma 
cancela - manual - na passagem de nível da Rua Caetano Senhorini no Patrimônio Vera 
Cruz. 

Art. 2º - As despesas decorrentes na execução desta 
Lei correrão à conta da dotação orçamentária vigente ou suplementada, se necessária. 

publicação. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 1999. 

Prefeito Municipal 




